
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAIS

Divisão de Recursos

EDITAL

EDITAL N° 047/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE a Leiloeira Oficial abaixo nominada, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: BRUNA SCHMIDT BRONZATTO - 415/2021. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 17 de
junho de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 048/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS - 432/2022. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 17
de junho de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 049/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: EDUARDO KUNST - 379/2018. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 17 de junho de 2024.
Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 050/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: JAIMIR OTMAR BONFANTI - 193/2003. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 17 de junho
de 2024. Registre-se e Publique-se.D
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EDITAL N° 051/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: JÉFFERSON TÁCIO FURLANETTO MIOTTI - 359/2017. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto
Alegre, 17 de junho de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 052/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: LUCIANO BILIBIO NASSRALAH - 434/2022. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 17 de
junho de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 053/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: LUIZ CARLOS DALE NOGARI DOS SANTOS - 011/1975.Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto
Alegre, 17 de junho de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 054/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE a Leiloeira Oficial abaixo nominada, por
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do
Estado: SOLANGE FIORAVANTE COSTA - 452/2023. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 17 de
junho de 2024. Registre-se e Publique-se.

LAUREN DE VARGAS MOMBACK
Av. Júlio de Castilhos, 120, Centro
Porto Alegre
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Av. Julio de Castilhos, 120
Porto Alegre
Fone: 5132167500
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Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 24 de junho de 2024

Protocolo: 2024001109464

Publicado a partir da página: 94
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Nome do arquivo: Materia_880b3eef-9c3a-48dc-baac-eb02e81a6c27.pdf

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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